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O VEREADOR LUCAS GODOI TORTELI E OUTROS NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, PROPÕEM AO LEGISLATIVO MUNICIPAL, MOÇÃO DE 

APLAUSOS EM HOMENAGEM POLÍCIA FEDERAL NOS SEGUINTES TERMOS:

“O Poder Legislativo de Lindóia tem a honra de homenagear a Polícia Federal 

pela atuação da polícia federal na operação prato feito, a qual investiga o desvio de merendas em 

algumas prefeituras do estado de São Paulo.”

JUSTIFICATIVA

Com prazer, vimos pelo presente, parabenizar a Polícia Federal, por atuar contra o 

desvio de recursos financeiros de prefeituras e contra a corrupção na operação “prato feito”, a qual 

investiga o desvio de merendas em algumas prefeituras do estado de São Paulo, inclusive prefeitos da 

região como o Prefeito de Holambra e o Prefeito de Mogi Guaçu.

A Operação Prato Feito, investiga dezenas de contratos suspeitos em 30 cidades no 

Estado de São Paulo. Nas apurações realizadas foram encontrados indícios de desvio de recursos da 

educação destinados ao fornecimento de merenda escolar, uniformes, material didático e outros serviços.

Estão sobre investigação recursos repassados por meio do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (Pnae) que podem chegar a R$ 1,6 bilhão. Ademais, existem indícios de 

envolvimento de 85 pessoas: 13 prefeitos, 4 ex-prefeitos, 1 vereador, 27 agentes públicos e outras 40 

pessoas ligadas à iniciativa privada.

De acordo com a CGU, prefeitos e secretários municipais de Educação eram procurados 

com propostas de vantagens ilícitas em troca da terceirização na merenda escolar de suas cidades 

através de editais elaborados com cláusulas que beneficiariam as empresas envolvidas no esquema.
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A ação tem por objetivo evitar que tais práticas criminosas cessando a atividade nociva à 

Administração, de modo a resguardar o interesse público a fim de reverter o dano causado à coletividade, 

sobretudo a crianças de baixa renda que dependem da alimentação fornecida pela rede de ensino 

municipal

Diante dos relevantes serviços prestados pela Polícia Federal na investigação dos 

responsáveis por provocar tamanhos prejuízos e contando com a compreensão dos demais Vereadores 

desta Casa aguardo a aprovação desta como forma de parabenizar pelo valoroso trabalho realizado.

Sala das sessões, 21 de junho de 2018.

Rafael de Souza Pinto 
Vereador


